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Enviado por correio eletrOnico aos (as):
Senhores (as)
Deputados (as) Muntcipas;
Presidentes de Junta de Freguesia
Presidentes de União de Freguesia
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Sua referéncia Sua comunicacao de Nossa referéncia Data
Proc.° 009. 29111/2023
Reg.° EXP. 6938

Assunto: 5 Sessão OrdinAria da Assernbleia Municipal — 2023

Nos termos da alinea b) do n.° 1 do Art.° 30.0 do anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, bern como do disposto no n° 1 do art° 160 do Regimento da Assernbleia Municipal de

Alfandega da Fe, convoco V. Ex.a, corno Membro desta Assembleia, a comparecer no dia 09 de

dezembro do ano em curso, pelas 20:30 horas, no AuditOrio da Casa da Cultura Mestre José

Rodrigues, para a realizaçao da sessão em epigrafe, corn a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. PerIodo Preliminar ao Perlodo Antes da Ordem do Dia (n° I e 2 do art° 24° e art° 38° do

Regimento):

a) Informaçoes gerais e expediente;

b) Aprovaçao das atas das sessöes anteriores (Sessöes ordinãria e extraordinária do dia 25-04-

2023, sessão ordinária do dia 24-06-2023 e sessão ordinéria do dia 26-09-2023);

2. PerIodo Antes da Ordem do Dia (art° 24° e 38° do Regimento);

3. Perjodo da Ordem do Dia (art° 25° e 39° do Regimento):

a) Inforrnação do Presidente da Cârnara acerca da atividade e da situacao financeira do

MunicIpio, de acordo corn o n.° 2, alinea c), do Art.° 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro - para CONHECIMENTO;

b) Associacao Nacional de MunicIpios e de Produtores para a Valorização e Qualificacao dos

Produtos Tradicionais Portugueses — QUALIFICA: Dernissão da qualidade de Associado —

para APROVAçAO;

c) Monitorizacao do PAM referente ao 3° trimestre de 2023 - Monitorizacao do PAM do

Municipio de Alfândega da Fe, nos termos do artigo 29°, da Iei n° 53/2014, de 25/08,

conjugado corn o Anexo I do Contrato PAM e Adenda ao Contrato - para CONHECIMENTO;

d) Proposta de 2 Revisão Excecional do Prograrna de Ajustarnento Municipal de Alfândega da

Fe — para APROVAcAO;

(i) Parecer do ROC sobre a proposta de 2a Revisão Excecional ao PIano de Ajustamento

Municipal de Alfândega da Fe — complernento a alInea d);
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(ii) Emissão de parecer a Proposta de 2° Revisão Excecional ao Piano de Ajustamento

Municipal de Alfandega da Fe, por parte do FAM — complemento a alInea d);

e) Proposta de Acordos de Regularizacäo no âmbito do FAM entre o Municfpio de Alfandega da

Fe e a Residuos do Nordeste — para APROVAçAO;

f) Proposta de Acordos de Regularizacão de dividas no ârnbito do FAM entre o MunicIpio de

Alfândega da Fe e a Aguas do Norte.SA — para APROVAcAO;

g) Proposta de Participaçao variável do IRS para 2024 e a cobrar em 2025 — para

APROVAçAO;

h) Proposta de Fixaçao de Taxas do imposto Municipal sobre Imoveis (IMI) - ano 2024 - para

APROVAçAO;

i) Proposta para Fixar a Taxa de Derrama a aplicar em 2024 - para APROVAcAO;

j) Pedido de Autorizaçao para contrair Empréstimo de Curto Prazo durante o ano de 2024, nos

termos do artigo n.° 50 da Lei n° 73/2013 de 3/9, para ocorrer a dificuldades de tesouraria —

para APROVAçAO;

k) RelatOrio de Atividades, Orçamento e GOP’s para o ano económico de 2024:

(i) Autorização para a Cârnara assumir compromissos de que resultem encargos financeiros

repartidos, por vários anos econOrnicos, em conformidade corn as opcOes do piano —

para APROVAçAO;

(ii) Orçamento e GOP’s para 2024 — para APROVAcAO;

(iii)Montantes totais das receitas e despesas por natureza económica — para APROVAcAO;

(iv)Autorizacão previa genérica favorável a assuncao de compromissos piurianuais (para os

efeitos previstos na ailnea c) do n° 1 do art.° 6 da Lei n° 8/2012 de 21 de fevereiro, e do

art° 12 do Decreto-Lei n° 127/12, de 21 de junho) — para APROVAçAO;

(v) Norrnas de Execucão do Orçamento para 2024 — para APROVAcAO;

(vi)Parecer prévio aos docurnentos previsionais para o ano de 2024, emitido pelo FAM —

Fundo de apoio Municipal — compiemento a ailnea k);

I) Listagern corn os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorizacao previa

generica concedida - para CONHECIMENTO;

m) Proposta para abertura de Procedimentos Concursais para cargos de Direcao intermédia de

2° e 3° Graus e designacão da cornposicao do respetivo jiri de recrutamento — para

APROVAçAO;

n) Reguiamento Interno dos Servicos Municipais e Estrutura Orgânica 2024 — para

CON H EC IM E NTO;

o) Proposta de Mapa de Pessoal do Municipio de Alfândega da Fe para o ano de 2024 - para

APRovAcAo;

p) Proposta de Revisão ao Piano de Prevencao de Riscos de Gestao, inciuindo os riscos de

corrupcao e infracOes conexas - para APROVAçAO;

q) Proposta de “Regulamento Municipal de Gestão de Cornbustivel para o Interior das Areas

Edificadas” - para APROVAçAO;
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r) Projeto de Regulamento de Gestão e Utilização da Habitaçao Social Municipal - Submissão a

Assembleia Municipal, nos termos dos arts. 25° no i, alinea g) e 33° no i, ailnea k), ambos da

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redacão atual - para APROVAçAO;

s) Piano Municipal de Ernergência de Protecao Civil de Alfândega da F, nos termos do n° 2 do

art° 5° da Lei no 65/2007, de 12 de novembro - para APROVAçAO;

t) Alteraçáo ao Regimento do Conseiho Municipal da Juventude — para APROVAcAO;

u) Carta Educativa Municipal do Concelho de Alfandega da Fe, de acordo corn n° 1 do artigo

14°, do Decreto-Lei n° 21/2019 — para APROVAçAO.

4. PerIodo de Intervençao do Püblico (art° 22° e 41° do Regimento)

Corn os meihores cumprimentos,

0 Presidente ibleia Municipal,
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